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APROVADO EM UNICA SESSAC
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Sala das Sessões da Câmara Municipal aos 31 de maio de 2021.
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Emenda Modificativa ao Proieto de Lei n." 210912021, no Artigo lo,

conforme segue:

No Artigo 1o, modifique-se a expressão "Parágrafo único", pela expressão
*§ 10".
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